
 

DISTRIBUIÇÃO: ASSOCIAÇÕES REGIONAIS, CLUBES E DEMAIS AGENTES DESPORTIVOS 
 
 
ASSUNTO:   Recintos Desportivos em ambiente fechado/ Acesso aos eventos desportivos: Resolução 

do Conselho de Ministros nº2-A/2022 de 7 de Janeiro e Orientação n.º 036/2020 da DGS 

(atualizada em 9 de Janeiro de 2022) - COVID 19 

 
 
Foi publicada a Resolução do Conselho de Ministros nº2-A/2022 de 7 de Janeiro, assim como 

atualizada a Orientação n.º 036/2020 (versão de 9.1.2022) nos termos das quais se define o regime de 

acesso aos eventos desportivos- espectadores e participantes: 

 

 

I. Assim, nos termos da citada Orientação n.º 036/2020 Cfr. Anexo I: 

 
O acesso a qualquer evento de natureza desportiva realizado em instalações objeto da 

presente orientação, que seja realizado em interior com menos de 1000 espetadores, dentro 

ou fora de recintos fixos, depende da apresentação por parte de todos os espectadores de um 

dos seguintes elementos: 

 

a) Certificado Digital COVID da EU (admitido nos termos do Decreto - Lei n.º 54 -A/2021, de 25 

de junho);  

 

b) Comprovativo de vacinação que ateste o esquema vacinal completo, há pelo menos 14 dias, 

com uma vacina contra a COVID -19 (de acordo com o previsto no n.º 2 do artigo 5.º do 

Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho);  

 

c) Comprovativo de realização laboratorial de teste molecular de amplificação de ácidos 

nucleicos (TAAN), nas últimas 72 horas, com resultado negativo, 

OU 

 

 

19-E 



 

 

Um teste rápido de antigénio nas últimas 48 horas, com resultado negativo  

OU  

Um autoteste, com resultado negativo, realizado no momento, à porta do estabelecimento que 

se pretende frequentar, sob supervisão e verificação dos trabalhadores responsáveis pelo 

acesso a estes espaços. 

 

II. Todos os testes laboratoriais para SARS-CoV-2 devem ser realizados de acordo 

com a Norma 019/2020 da DGS; 

 

III. Reforça-se a recomendação de realização de testes laboratoriais para SARS-CoV2 aos 

praticantes e demais intervenientes nas competições de andebol, de acordo e nos 

termos da Orientação n.º 036/2020 citada, devendo os Clubes promover a realização de 

testes semanalmente e até que se mantenha em vigor a faculdade de recurso à rede 

nacional e local de farmácias e Laboratórios aderentes, que disponibilizam a 

possibilidade de realização gratuita ao abrigo do “regime excecional e temporário de 

comparticipação de testes rápidos de antigénio (TRAg) de uso profissional”, previsto na 

na legislação em vigor;  

 

IV. Sem prejuízo do disposto no ponto anterior e para os Clubes que necessitem e entendam 

promover a testagem, a FAP poderá disponibilizar o contacto dos seus parceiros para 

aquisição de testes por parte dos Clubes, a expensas destes; 

 

V. Reitera-se que em todas as competições oficiais, nacionais e regionais, deverá ser elaborada, 

por cada Clube organizador, a Declaração a que se aludiu no CO n.º 19 (cuja minuta segue 

em anexo) devidamente assinada, assumindo o Oficial Covid a veracidade da mesma. 

 

VI. O regime supra enunciado entrou em vigor às 00:00 h do dia 10 de janeiro de 2022. 

 

Solicitamos às Associações Regionais que informem os seus filiados deste Comunicado. 
 
 
Lisboa, 14.01.2022 
 

  
A Direção 












































